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PREFEITURA 

ALTO GARÇAS 

OFÍCIO Nº 015/2026/SMA 

Alto Garças/MT, 20 de maio de 2026. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DAVID FRAGA DE CARVALHO 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Alto Gargas-MT. 

Assunto: Encaminhamento de impacto orgamentério-financeiro dos Projetos de Lei nº 

045/2026, nº 046/2026 e Projeto de Lei Ordinaria nº 007/2026. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar a Vossa 

Exceléncia, para conhecimento e juntada aos respectivos autos legislativos, os demonstrativos 

de impacto orcamentério-financeiro referentes aos Projetos de Lei nº 045/2026, nº 046/2026 e 

Projeto de Lei Ordindria n2 007/2026, elaborados em atendimento aos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Conforme demonstrado nos pareceres técnicos contabeis anexos, o Projeto de Lei n® 

045/2026 apresenta impacto estimado de R$ 33.086.854,81 para o exercicio de 2026, enquanto 

o Projeto de Lei nº 046/2026, em conjunto com o Projeto de Lei Ordinaria nº 007/2026, 

apresenta impacto estimado de R$ 15.554.246,20. Também consta a consolidagdo dos impactos, 

considerando os demais projetos analisados, totalizando o impacto consolidado estimado de RS 

48.905.359,13 para o exercicio de 2026. 

Ressalta-se que os documentos técnicos anexos indicam a compatibilidade dos impactos 

com os instrumentos de planejamento orcamentério do Municipio, desde que observadas as 

condições financeiras, orgamentarias e legais aplicaveis a execução da despesa publica. 

Sendo o que havia para o momento, encaminhamos a documentagdo para as 

providéncias cabiveis no âmbito dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

DELAYNNE CRISTINA Assinado de forma digital por 
DELAYNNE CRISTINA LEITE 

LEITE ANDRADE ANDRADE COSTA96333901172 
Dados: 2026.05.20 10:59:58 COSTA:96333901172 0500 

DELAYNNE CRISTINA LEITE ANDRADE COSTA 

Assessora Técnica Il 

Portaria n® 170/2025 
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PREFEITURA 

ALTO GARÇAS 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEÍRO 

(Arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 — LRF) 

Interessado: Poder Executivo Municipal de Alto Gargas. 

Assunto: Impacto orgamentdrio-financeiro decorrente da criagio de despesa obrigatori
a de 

carater continuado. 

Referéncia: Projeto de Lei nº 045/2026 e Projeto de Lei Ordinaria nº 007/2026
, da Mesa 

Diretora da Camara Municipal — Gestão 2025-2026 

I- RELATORIO 

O presente Parecer Técnico Contdbil tem por finalidade analisar o impacto orgamentério- 

financeiro decorrente do Projeto de Lei nº 045/2026, que “Dispde sobre a da Revisão Geral 

Anual dos Vencimentos dos Servidores Publicos Municipais do Poder Executivo do Municipio 

de Alto Gargas, Estado de Mato Grosso e dá outras providéncias” e Projeto de Lei nº 007/2026, 

de Autoria da Mesa Diretora da CAmara Municipal — Gestão 2025-2026 que “Dispde sobre o 

Reajuste Anual - RGA - dos Subsidios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretarios 

Municipais de Alto Gargas-MT, com base no indice Nacional de Pregos ao Consumidor — 

INPC, e dá outras providéncias”. 

11 - FUNDAMENTACAO LEGAL 

A presente andlise fundamenta-se nas disposi¢des legais vigentes, especialmente: 

* Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF): 

« Art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000 — despesa obrigatdria de caráter continuado: 

« Art. 167, incisos I e II, da Constituição Federal; 

« Principios do planejamento, equilibrio fiscal e responsabilidade na gestão fiscal. 

111 - METODOLOGIA E PREMISSAS ADOTADAS 

Para elaboração da presente estimativa de impacto orgamentario-financeiro foram utilizados os 

dados constantes da execução orgamentaria do Municipio de Alto Gargas, considerando as 

despesas com pessoal executadas até o més de abril de 2026, bem como as dotagdes consignadas 

na Lei Orgamentaria Anual nº 1.424/2026. 

A metodologia aplicada consistiu em: 

levantamento da despesa efetivamente executada até abril de 2026; 

projegdo linear da despesa para os 12 (doze) meses do exercicio; 

aplicação de aumento real de 5,0% para os 8 (0ito) meses restantes do exercicio; 

aplicação da Revisdo Geral Anual — RGA no percentual de 4, 

incidéncia dos reflexos legais sobre a folha de pa; efifo, bompree cpdo™ 
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o 13º salário; 

o adicional constitucional de férias (1/3); 

o encargos patronais estimados em 16,4%; 

« manutengdo da estrutura atual de pessoal do Poder Executivo. 

Premissas consideradas 

* despesa executada até abril/2026: R$ 9.585.292,12; 

* média mensal projetada: R$ 2.396.323,03; 

* periodo de incidéncia do reajuste: 8 meses; 

* aumento real previsto: 5,0%; 

* RGA prevista: 4,11%. 

IV - PROJECAO DAS DESPESAS COM OS PROJETOS DE LEI Nº 045/2026 

Considerando a despesa executada até abril de 2026 no montante de R$ 9.585.29
2,12, obtém- 

se média mensal aproximada de R$ 2.396.323,03. 

Dessa forma, a projeção anual linear da despesa corresponde a: 

* Projegio linear anual: R$ 28.755.876,36 

* Aplicando-se aumento real de 5,0% para os proximos 8 (oito) meses do exercicio, estima-se 

o seguinte impacto: 

* Projegio linear com aumento real de 5,0%: R$ 29.714.405,57 

Aplicando-se ainda a Revisão Geral Anual - RGA de 4,11% sobre os proximos 8 meses. apura- 

se: 
* Projeção anual com aumento real e RGA: R$ 30.541.712,13 

Considerando os reflexos legais incidentes sobre a folha de pagamento mais 13º salário, estima- 

se: 
* Impactos reflexos estimados: (necessário definir o percentual ou critério dos 

encargos/reflexos legais para cálculo exato). 

* Assim, o montante total projetado da despesa com pessoal para o exercício de 2026 será de: 

* Total projetado para 2026: R$ 30.541.712,13 + reflexos legais estimados. 

Considerando o Total Projetado para 2026 no valor de R$ 30.541.712,13, o cálculo estimado 

do 13º salário corresponde a 1/12 da despesa anual: 

30.541.712,1312 

12 

« Estimativa do 13° saldrio: R$ 2.545.142,68 il 
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Somando-se ao total projetado: 

« Estimativa do 13° salário: R$ 2.545.142,68 

Somando-se ao total projetado: 30.541.712,13+2.545.142,68= 

* Total projetado para 2026 com 13° salario: RS 33.086.854,81 

V — DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA 
CUSTEIO DO 

AUMENTO DA DESPESA 

Previsão de aumento da arrecadagio 

Até a presente data, não há previsdo de aumento de receita municipal ou estad
ual suficiente 

para custear o acréscimo da despesa com pessoal decorrente dos Projetos de Lei nº 04
5/2026. 

Redugio de despesas continuadas 

Não ha previsio, até a presente data, de redugdo de despesas obrigatorias de cará
ter continuado. 

Fonte de custeio 

As despesas complementares decorrentes da folha de pagamento no exercicio de 2026 
serdo 

suportadas mediante utilização de superavit financeiro da fonte de recursos 1.500.000000, 
ja 

existente em saldo de exercicios anteriores e com provisdo para cobertura das despesas 
de 

pessoal. 

A suplementagao orgamentaria necessdria ocorrerd por meio de crédito suplementar na
 Lei 

Orgamentdria Anual vigente, observadas as disposigdes legais aplicaveis. 

Ressalta-se que a diferenga do superavit financeiro encontra-se condicionada a analise conj
unta 

com outros pareceres contdbeis vinculados a processos licitatorios que utilizem a mesma 
fonte 

de recursos. 

VI - CONSOLIDACAO DOS IMPACTOS ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIR
OS 

Considerando a tramitação concomitante do Projeto de Lei nº 045/2026, que dispõe sob
re a 

Revisão Geral Anual — RGA e aumento real dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais, bem como do Projeto de Lei nº 023/2026, que institui o Projeto Multidisciplinar na 

Educação com criação de cargos e despesas continuadas, torna-se necessária a análise 

consolidada dos impactos orçamentário-financeiros decorrentes da soma das despesas 

projetadas. 

A consolidação dos impactos possui fundamento nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, os quais exigem que toda despesa obrigatória de 

caráter continuado seja acompanhada da demonstração de sua compatibilidade com o 

planejamento orçamentário e com a capacidade financeira do ente público. 
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Nesse contexto, os impactos estimados para o exercício de 2026 corresponde
m a: 

DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

Impacto estimado — Projeto de Lei nº 045/2026 (RGA + aumento real) 33.086.854.81 

Impacto estimado — Projeto de Lei nº 023/2026 (Projeto Multidisciplinar + 264.258.12 

RGA) 
Impacto consolidado estimado para 2026 33.351.112,93 

Verifica-se, portanto, que a soma dos impactos financeiros projetados representa acrés
cimo 

global estimado de R$ 33.351.112,93 para o exercicio de 2026, considera
ndo despesas com 

remuneragio, reflexos legais, encargos patronais e demais obrigagdes incidentes sobre a f
olha 

de pagamento. 

Ressalta-se que a manutenção das despesas projetadas permanece condicionada: 

« aexisténcia de disponibilidade financeira e orgamentaria; 

« i observancia dos limites de despesa com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

* àrealização das suplementagdes orcamentérias necessarias; 

* àmanutenção do equilibrio fiscal do Municipio; 

« à utilizagdo do superavit financeiro disponivel na fonte de recursos 1.500.000000, 

conforme demonstrado nos pareceres contabeis correspondentes; 

« asindenizagdes de férias e licenga-prémio não previstas neste impacto; 

« àelevação de nivel e classe dos servidores não contempladas nesta estimativa. 

Dessa forma, conclui-se que os impactos consolidados dos Projetos de Lei nº 045/2026 e nº 

023/2026 mostram-se compatíveis com os instrumentos de planejamento orçamentário do 

Município de Alto Garças — MT, desde que observadas as condições financeiras e legais 

aplicáveis à execução da despesa pública. 

VII - CONCLUSÃO 
Após análise das projeções realizadas, verifica-se que os Projetos de Lei nº 045/2026 e nº 

023/2026 implicam aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos dos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Entretanto, considerando as dotações orçamentárias existentes, a disponibilidade financeira 

apurada por fonte de recurso, o comportamento da Receita Corrente Liquida — RCL e a 

possibilidade de suplementação orçamentária mediante utilização de superávit financ
eiro, 

conclui-se que os impactos decorrentes da concessão do aumento real, da Revisão Geral Anual 

e da implantação do Projeto Multidisciplinar na Educação mostram-se compatíveis com a Lei 

Orçamentária Anual vigente para o exercício de 2026, concomitantemente à disponibilidade do 

superávit financeiro existente. 
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Conclui-se, ainda, que a despesa projetada permanece compativel com o
s limites legais 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, observada a capacidade financeira e 

orgamentaria do Poder Executivo Municipal. 

E o parecer técnico. 

Alto Gargas, 18 de maio de 20 

PARAGUASSU RIO JUNIOR CLEA MA ARBOSA DE SOUZA 

Secretario Municipal d€ Figdngas e Planejamento Contadora — CRC 008398/0-1 
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PREFEITURA 

ALTO GARÇAS 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(Arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 — LRF) 

Interessado: Poder Executivo Municipal de Alto Garças. 

Assunto: Impacto orçamentário-financeiro decorrente da criação de despesa obrigatória de 

caráter continuado. 

Referência: Projeto de Lei nº 046/2026 

1- RELATORIO 

O presente Parecer Técnico Contébil tem por finalidade analisar o impacto orgamentario- 

financeiro decorrente do Projeto de Lei nº 046/2026, que “Concede Reajuste Anual aos 

Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Alto Gargas/MT, e dd outras 

providéncias”. 

1 - FUNDAMENTACAO LEGAL 

A presente andlise fundamenta-se nas disposições legais vigentes, especialmente: 

* Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF); 

* Art. 17 da Lei Complementar n° 101/2000 — despesa obrigatoria de caréter continuado; 

e Art. 167, incisos I e II, da Constituição Federal; 

* Principios do planejamento, equilibrio fiscal e responsabilidade na gestao fiscal. 

1N - METODOLOGIA E PREMISSAS ADOTADAS 

Para elaboração da presente estimativa de impacto orgamentario-financeiro foram utilizados os 

dados constantes da execução orgamentdria do Municipio de Alto Gargas, considerando as 

despesas com pessoal executadas até o més de abril de 2026, bem como as dotagdes consignadas 

na Lei Orgamentaria Anual nº 1.424/2026. 

A metodologia aplicada consistiu em: 

* levantamento da despesa efetivamente executada até abril de 2026; 

* projegdo linear da despesa para os 12 (doze) meses do exercicio; 

* —aplicação de aumento real de 5,0% para os 8 (0ito) meses restantes do exercicio; 

* —aplicação da Revisdo Geral Anual — RGA no percentual de 5,40%; 

* incidéncia dos reflexos legais sobre a folha de pagamento, compreendendo: 

o 13º salário; 

o adicional constitucional de férias (1/3); 

o encargos patronais estimados em 16,4%; 

* “manutenção da estrutura atual de pessoal do Poder Executivo. 

Premissas consideradas 
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* despesa executada até abril/2026: R$ 5.040.516,07; 

* média mensal projetada: R$ 1.118.903,19; 

« período de incidéncia do reajuste: 8 meses; 

* aumento real previsto: 5,0%; 

* RGA prevista: 5,40%. 

IV - PROJECAO DAS DESPESAS COM OS PROJETOS DE LEI Nº 045/2026 

Considerando a despesa executada até abril de 2026 no montante de R$ 4.475.61
2,74, obtém- 

se média mensal aproximada de R$ 1.118.903,19. 

Dessa forma, a projeção anual linear da despesa corresponde a: 

* Projeção linear anual: R$ 13.426.838,28 

* Aplicando-se aumento real de 5,0% para os próximos 8 (oito) meses do exercício, estim
a-se 

o seguinte impacto: 

* Projeção linear com aumento real de 5,0%: R$ 13.874.399,55 

Aplicando-se ainda a Revisão Geral Anual — RGA de 5,40% sobre os próximos 8 meses, 
apura- 

se: 
* Projeção anual com aumento real e RGA: R$ 14.357.765,72 

Considerando os reflexos legais incidentes sobre a folha de pagamento mais 13° salério, estima- 

se: 
* Impactos reflexos estimados: R$ 1.196.480.48. 

* Assim, o montante total projetado da despesa com pessoal para o exercicio de 2026 sera de: 

* Total projetado para 2026: R$ 14.357.765,72 + 1.196.480.48. 

Considerando o Total Projetado para 2026 no valor de R$ 14.357.765,72, o cdlculo estimado 

do 13° salario corresponde a 1/12 da despesa anual: 

14.357.765.72 

12 

Somando-se ao total projetado: 
* Estimativa do 13° saldrio: R$ 1.196.480,48 

Somando-se ao total projetado: 14.357.765,72+1.196.480,48 =15.554.246,20 

* Total projetado para 2026 com 13° saldrio: R$ 15.554.246,20 
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V — DEMONSTRATIVO DA ORIGEM DOS RECURSOS PARA CUSTE
IO DO 

AUMENTO DA DESPESA 

Previsão de aumento da arrecadacio 

Até a presente data, ndo ha previsao de aumento de receita municipal ou estadual
 suficiente 

para custear o acréscimo da despesa com pessoal decorrente dos Projetos de Lei nº
 045/2026. 

Redugiio de despesas continuadas 

Não ha previsdo, até a presente data, de redução de despesas obrigatrias de carater continuado. 

VI - CONSOLIDACAO DOS IMPACTOS ORCAMENTARIO-FINANCEIROS 
Considerando a tramitagio concomitante do Projeto de Lei nº 045/2026, que “dispde sobre a 

Revisio Geral Anual — RGA e aumento real dos vencimentos dos servidores públicos 

municipais”, bem como do Projeto de Lei nº 023/2026, que “institui o Projeto Multidisciplinar 

na Educação” continuadas e Projeto de Lei nº 046/2026 “concede reajuste anual aos 

vencimentos dos profissionais da Educação da Rede Municipal de Alto Garças/MT, e dá outras 

providências” com criação de cargos e despesas, torna-se necessária a análise consolidada dos 

impactos orçamentário-financeiros decorrentes da soma das despesas projetadas. 

A consolidação dos impactos possui fundamento nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, os quais exigem que toda despesa obrigatória de 

caráter continuado seja acompanhada da demonstração de sua compatibilidade com o 

planejamento orçamentário e com a capacidade financeira do ente público. 

Nesse contexto, os impactos estimados para o exercício de 2026 correspondem a: 

DESCRIÇÃO VALOR (RS) 

Impacto estimado — Projeto de Lei nº 046/2026 (RGA + aumento real) e Projeto 15.554.246,20 

de Lei Ordinário 07/2026 (RGA) o 

Impacto estimado — Projeto de Lei nº 045/2026 (RGA + aumento real) 33.086.854.81 

Impacto estimado — Projeto de Lei nº 023/2026 (Projeto Multidisciplinar + 

RGA) 

Impacto consolidado estimado para 2026RS 48.905.359,13 

264.258,12 

Verifica-se, portanto, que a soma dos impactos financeiros projetados representa acréscimo 

global estimado de R$ 48.905.359,13(quarenta e oito milhdes, novecentos e cinco mil, trezentos 

e cinquenta e nove reais e treze centavos para o exercicio de 2026, considerando despesas com 

remuneração, reflexos legais, encargos patronais e demais obrigagdes incidentes sobre a folha 

de pagamento. 
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Ressalta-se que a manutencdo das despesas projetadas permanece condicionad
a: 

« aexisténcia de disponibilidade financeira e orgamentéria; 

« i observancia dos limites de despesa com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

« àrealização das suplementagdes orgamentérias necessarias; 

* 4 manutengio do equilibrio fiscal do Municipio; 

« à utilizagio do recurso financeiro disponivel na fonte de recursos 1.540.000000 - 

Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos, vinculado ao 

FUNDEB, conforme demonstrado nos pareceres contébeis correspondentes; 

«  asindenizagdes de férias e licenga-prémio não previstas neste impacto; 

« àelevação de nivel e classe dos servidores ndo contempladas nesta estimativa. 

« Caso os recursos advindos da fonte 1.540.000000 - Transferéncias do FUNDEB 

Impostos e Transferéncias de Impostos 

Dessa forma, conclui-se que os impactos consolidados dos Projetos de Lei n° 045/2026. Projeto 

de Lei nº 023/2026 e Projeto de Lei nº 046/2026 mostram-se compativeis com 0s instrumentos 

de planejamento orgamentario do Municipio de Alto Gargas — MT, desde que observadas as 

condigdes financeiras e legais aplicaveis a execução da despesa pública. 

VII - CONCLUSAO 
Após andlise das projegdes realizadas, verifica-se que os Projetos de Lei nº 045/2026, Projeto 

de Lei nº 023/2026 e Projeto de Lei nº 046/2026 implicam aumento de despesa obrigatoria de 

carater continuado, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Entretanto, considerando as dotagdes orgamentdrias existentes, a disponibilidade financeira 

apurada por fonte de recurso, o comportamento da Receita Corrente Liquida — RCL e a 

possibilidade de suplementagdo or¢amentaria mediante utilização de superdvit financeiro, 

conclui-se que os impactos decorrentes da concessdo do aumento real, da Revisdo Geral Anual 

e da implantação do Projeto Multidisciplinar na Educação mostram-se compativeis com a Lei 

Orgamentaria Anual vigente para o exercicio de 2026, concomitantemente & disponibilidade do 

superdvit financeiro existente. 

Conclui-se, ainda, que a despesa projetada permanece compativel com os limites legais 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, observada a capacidade financeira e 

orgamentdria do Poder Executivo Municipal. 

E o parecer técnico. 

Alto Gargas, 18 de maio de 2026. 
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